CAPITULOD VI
Do exercicio Social

fim deste,a Diretoria elaboraré um relatdrio cnntendn“ﬁﬁﬁﬁbreatacﬁn
de contas e uma descrig@o das atividades desenvolvidas pela Céamara,
submetendo o documento & apreciagdo superior conforme determinam es-
tes Estatutos.

CAPITULD VII
Da Dissolucao e dos Casos Omissos

Artigo 422 - A dissolucBo da CAmara sé pode ser decidida em Assem-
bléia Geral,especialmente convocada para esse fim,com o voto de mais
da metade dos associados présentes.ﬁaberé 4 Assembléia decidir sobre
o destino do patriménio existente,n8o podendo haver proveito parti-
cular para os associados.

Artigo 4329 - Os casos omissos serao disciplinados pela Diretoria com
o consentimento dos Cnnselhns,ﬁﬁﬂerinr e Consultivo.

CAPITULD VIII
Disposicbes Transitdrias

Artigo 442 - A Assembléia Geral de apruva;ﬁﬁ destes Estatutos refe-
renda os atos praticados pela Coordenadoria de Instalagcdo da Céamara,
eleita em Assembléia Geral Preparatoria de 29 de agosto de 1989,

§ Unico - As fungdes da Coordenadoria cessam nesta data.

Artigo 452 - Os mandatos do Eunselﬁu Consultivo e da Diretoria,elei-
tos na Assembléia Geral que aprovar estes Estatutos,vigoraraoc até &
data da posse dos drgdos ﬂe.administragﬁu que vierem a ser eleitos
pela Assembléia Geral Ordindria a ser realizada em 1992.

CAPITULD IX
Disposicoes Gerais

Artigo 4692 - A abrangéncia regional desta Camara,fora do Parana,ces-

-

sara automaticamente no Estado em que existir ou vier a ser fundada
uma Camara Portuguesa de Comércio.

Artigo 472 - 5&o0 fundadores da Céamara os associados gue nela ingres
sarem até a sessdo solepna de_inﬂt%%?%ﬁn da mesma.
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